
CBS : tributo federal que substitui PIS/COFINS; incide
sobre o consumo e é não cumulativo (crédito sobre
aquisições).

Em documentos eletrônicos (NF-e, CT-e, CT-e OS,
NFC-e) aparecerão campos para CBS e IBS com
essas alíquotas ou para simulação/piloto —
inicialmente (2026) em fase de testes.

Campos vão constar nos XMLs para cálculo e reporte.

Empresas poderão creditar CBS/IBS nas compras
conforme regras de crédito não cumulativo.

Em 2026  haverá fase piloto (valores informativos);
0,9 % para 2026

Imposto CBS (Contribuição
sobre Bens e Serviços)
CBS — Contribuição sobre Bens e Serviços 

�� O que muda na prática

⚙️ Operacional (resumo rápido)



 

Como configurar?
Dentro do Soften Siem existem a config 2 que ao defini-la irá colocar
para TODOS documentos emitidos.

Caso houver critérios específicos não se deve usar essas configurações a partir de 2027 

NF-E / NFC-E

https://docs.softensistemas.com.br/uploads/images/gallery/2025-10/image-1760364699752.png


 

 

 

 

 

 

FATURAMENTO: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO CBS:

FATURAMENTO: PERCENTUAL BC IBS/CBS:
FATURAMENTO: CST PADRAO IBS/CBS:
FATURAMENTO: CLASSIFICAO PADRAO IBS/CBS:

 

CT-E

CTE: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO CBS:

CTE: PERCENTUAL BC IBS/CBS:
CTE: CST PADRAO IBS/CBS:
CTE: CLASSIFICAO PADRAO IBS/CBS:

 

CTE-OS

CTE: PERCENTUAL BC IBS/CBS:

CTE-OS: PERCENTUAL DE ALIQUOTA PADRAO CBS:
CTE-OS: CST PADRAO IBS/CBS:
CTE-OS: CLASSIFICAO PADRAO IBS/CBS:

Leia também: Classificação Tributária | SoftenDocs

 

https://docs.softensistemas.com.br/books/reforma-tributaria/page/classificacao-tributaria
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